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EDITAL DE LICITAÇÃO – INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº:005/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:004/2018 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME 
INC I, ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06. 

 
Processo Administrativo de Licitação: Nº:005/2018 
 
Pregão Presencial: Nº:004/2018 
 
Forma de Licitação: Pregão Presencial para Registro de Preços. 
 
Tipo de licitação: Menor Preço por Item 
 
Documento de origem: Termo de Referência 
 
Unidade administrativa requisitante: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 10.520/02, conjugada com o disposto no Decreto 
Municipal Nº:005, de 28 de fevereiro de 2007, que regulamenta a modalidade de licitação 
Pregão, em âmbito municipal, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº. 101/00, Lei Complementar nº. 123/2006 e posteriores 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Federal nº. 12.527/2011, Lei Municipal 
Nº:031, de 10 de junho de 2014, que “Institui o Estatuto do Micro empreendedor Individual, 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Município de São Geraldo da 
Piedade/MG, em conformidade com os artigos 146, III, d, 170, IX e 179 da Constituição 
Federal, com a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e dá outras 
providências”, Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal que dispõe sobre o Regimento 
Interno da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros e normas complementares e 
normas complementares produzidas pela Controladoria Geral do Município. 
 
Data e Hora para Inicio do Credenciamento: 27 de fevereiro de 2018 às 14h00. 
 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 27 de fevereiro de 2018 às 14h20min. 
 
Local: Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, Rua José de Oliveira Costa, 185 - 
centro - São Geraldo da Piedade.   
 
Informações e Contato: Telefax (0xx33) 3238-1117 (Sra. Sidirléia Vieira Almeida Silva), ou 
e-mail: cplsaogeraldo2@gmail.com, onde pode ser consultado o Edital e obtido cópia. 
 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DA PIEDADE, com sede na Rua José de Oliveira 
Costa, 185, centro, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.470/0001-68, CEP: 
39.723-000, através da Sra. Sidirléia Vieira Almeida Silva, Presidente da Comissão 
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Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria Municipal Nº:383, de 08 de maio de 2017, 
publicado na mesma data, torna público para ciência dos interessados torna público que 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial para para Registro de Preços, consignado em 
Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, objetivando a contratação de empresas para prestação 
dos serviços de organização, produção, realização e colocação de materiais para ações 
diversas em festas tradicionais realizadas pelo município, de acordo com as especificações 
e quantitativos constantes no Anexo I deste Edital. 
 
1.2. A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço por Item, será integralmente 
conduzida pela Pregoeira Sra. Cecília Alves Martins, assessorada por sua equipe de 
apoio e regida pela Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o disposto no Decreto 
Municipal, que regulamenta o Pregão Presencial no âmbito do Poder Executivo e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 
nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e demais 
normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
 
1.3. O recebimento dos envelopes de proposta e documentação ocorrerão no dia 27 de 
fevereiro de 2018 às 14h00, sendo a abertura prevista para às 14h20min do mesmo dia, na 
Sede da Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade - MG, Rua José de Oliveira Costa, 
185 - centro, Sala da CPL. 
 
1.4. O tempo para concluir o credenciamento é faculdade da Pregoeira Oficial, sendo que 
qualquer documento faltante no credenciamento, desde que não venha prejudicar a 
legalidade e legitimidade do certame, poderá ser lavrado no período do credenciamento, 
sob pena de declaração falsa, desde que permitido pela Pregoeira. 
 
1.5. Não caberá aos participantes da sessão manifestação de intenção de interpor recursos 
durante o credenciamento, sendo facultada aos credenciados a manifestação de interesse 
de interpor recurso no momento oportuno declarado pela Pregoeira. 
 
1.6. Caberá a Pregoeira a decisão de suspender a sessão para concluir os trabalhos de 
credenciamento, podendo retomá-la após conclusão dos trabalhos, não sendo permitida a 
prorrogação do prazo inicial definido para credenciamento. 
 
1.6.1. Compete exclusivamente a Pregoeira decidir sobre a aceitabilidade de propostas de 
lance até o valor definido pelo mesmo como exequível, podendo condicionar a adjudicação 
do objeto após a comprovação da exequibilidade da proposta conforme definido no Termo 
de Referência. 
 
1.6.1.1. Serão desclassificadas as propostas de preços manifestamente inexequíveis, assim 
consideradas pela Pregoeira, que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos são coerentes com o valor ofertado e 
compatíveis com a execução do objeto, conforme condições especificadas no Termo de 
Referência que integra este Edital. 
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1.6.2. Compete a Pregoeira definir interstício temporal para os licitantes ofertarem lances 
entre um licitante e outro, bem como o valor entre a proposta em disputa e o próximo lance, 
inclusive decidindo se permitirá o uso de celulares dentro da sala de licitações. 
 
1.6.3. Caberá a Pregoeira tomar quaisquer outras decisões rotineiras necessárias à 
condução do certame. 
 
1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente. 
 
2 - OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto realizar o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresas para prestação dos serviços de organização, produção, realização 
e colocação de materiais para ações diversas em festas tradicionais realizadas pelo 
município, conforme especificado no Termo de Referência, com participação exclusiva de 
ME e EPP ou equiparadas, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/06, 
conforme especificações constantes do anexo I deste edital. 
 
2.1.2. Na presente licitação somente será permitida a participação de Microempresa e/ou 
Empresas de Pequeno Porte, conforme artigos 47 e 48, inciso I da Lei Complementar 
123/2006 e posteriores alterações. 
 
2.2. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 
contratações futuras. 
 
2.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 
2.4. ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 
 
2.5. ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PREVISTOS 
NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
3.1.1. Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante 
deste edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 43, §1º. da Lei 
Complementar nº. 147/2014, no que se refere à habilitação fiscal; 
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3.1.2. Somente poderão participar desta licitação as microempresas e empresas de 
pequeno porte que desenvolvam em seu ramo de atividades o objeto desta licitação, 
devidamente comprovado através de contrato social apresentando no ato de 
credenciamento, nos termos do art. 48, I, por se tratar de contratação de itens cujos valores 
estão até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
 
3.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação 
social as expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.1.4. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são 
considerados:  
 
3.1.4.1. Microempresa – “ME” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano/calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
sessenta mil reais); 
 
3.1.4.2. Empresa de Pequeno Porte – “EPP” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais). 
 
3.2. É vedada a participação de empresa: 
 
3.2.1. Que não se enquadre como ME e EPP, conforme Lei Complementar nº123/2006 e 
posteriores alterações. 
 
3.2.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da 
Lei Federal 8.666/93; 
 
3.2.3. Que esteja suspensa de licitar junto ao município de São Geraldo da Piedade; 
 
3.2.4. Que esteja reunida em consórcio ou coligação, pois consideramos que a formação de 
consórcio prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto; 
 
3.2.5. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante. 
 
3.2.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, sendo que o Município de São Geraldo da Piedade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do Processo Licitatório. 
 
3.2.7. Em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
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3.2.8. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações 
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações, licitantes que se enquadrem em qualquer 
das exclusões relacionadas no art. 3o da referida Lei. 
 
3.2.9. Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela Pregoeira. 
 
3.2.10. O representante legal deverá apresentar-se a Pregoeira, na data, hora e local 
estipulados neste instrumento convocatório munido dos seguintes documentos:  
 
Procuração Específica e RG, em se tratando de sócio da empresa deverá apresentar 
documento que comprove a condição de sócio; 
 
Envelope nº 1 – Proposta de Preços. 
 
Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação. 
 
4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES: 
 
4.1. Só poderão se credenciar para participar do presente “Pregão” as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, devendo a comprovação ser feita através de Contrato Social 
no ato do credenciamento. 
 
4.2. A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo documento de identidade ou outro 
equivalente (com foto), devendo disponibilizar uma cópia de forma definitiva, que fará parte 
do credenciamento das empresas. 
 
4.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
4.3.1. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da sociedade 
empresária proponente, o representante deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4. Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o 
inciso VII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 – Anexo III. 
 
4.5. Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, 
que mais de uma empresa indique o mesmo representante. 
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4.6. A Pregoeira deixa claro que não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de 
quaisquer dos documentos solicitados, sendo assim, toda documentação mencionada nos 
itens acima deverá ser apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva a 
Prefeitura de São Geraldo da Piedade, sob pena de não credenciamento. 
 
4.7. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto à Pregoeira no 
momento do credenciamento por meio de instrumentos públicos ou particulares. 
 
4.8. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a 
impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. 
 
4.9. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as 
ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os 
termos de sua proposta escrita, igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 
 
4.10. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou pela pregoeira (ou servidor especialmente designado para tal). 
  
4.11. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar 
fora dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante 
legal da empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no 
presente edital. 
 
4.12. Para participar do certame a microempresa e empresa de pequeno porte interessada 
deverá comprovar o enquadrando apresentando, fora do envelope de habilitação 
declaração conforme Anexo VI, deverão ainda apresentar Certidão Simplificada da Junta 
Comercial. 
 
4.13. Se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, deverá apresentar declaração (Anexo VI) de que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da citada Lei e que não está sujeito a quaisquer 
dos impedimentos do § 4º deste artigo, ou certidão expedida pela Junta Comercial 
comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 
30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 
 
Obs: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  
 
5 - PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 
 
5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados neste Edital, em 02 (dois) envelopes, devidamente, fechados 
e rubricados no fecho e atender aos seguintes requisitos: 
 
a) Envelope 1: Proposta de Preços 
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b) Envelope 2: composto pelos Documentos de Habilitação, exigidos neste Edital. 
 
5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 
Envelope 1 - Proposta de Preços 
A Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade  
Rua José de Oliveira Costa, 185 – centro, São Geraldo da Piedade - MG 
Processo Licitatório Nº:005/2018 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:004/2018 
 
Proposta 
 
Envelope 2 - Documentos de Habilitação 
A Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade  
Rua José de Oliveira Costa, 185 – centro, São Geraldo da Piedade - MG 
Processo Licitatório Nº:005/2018 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:004/2018 
 
Habilitação 
 
5.2. Na Proposta de Preços deverão conter especificação dos produtos, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo 
propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
 
5.2.1. constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-se que manuais 
catálogos e impressos anexados à proposta não precisam ser assinados e rubricados; 
 
5.2.2. indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes 
dados de seu representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária; 
 
5.2.2.1. as informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a ocorrer 
alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas a Prefeitura Municipal de 
São Geraldo da Piedade, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Edital; 
 
5.2.3. ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
 
5.2.4. ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na forma da Planilha de 
Preços, para um período de 12 (doze) meses, expressos em R$ (reais), tanto em 
algarismos e total geral por extenso, prevalecendo este valor sobre aquele em caso de 
divergência; 
 
5.2.4.1. Considera-se preços propostos o valor do último lance ofertado para o Item. 
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5.2.5. constar preço por item e valor total de cada item, em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais serão considerados os primeiros; 
 
5.2.6. especificação clara e completa de todos os itens oferecidos, obedecida a mesma 
ordem constante deste Edital e seus Anexos, sem conter alternativas de preço ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sendo imprescindível 
cotar todos os itens de cada Item. 
 
5.2.7. todos os licitantes ficam cientes de que os preços contidos na proposta incluem todos 
os custos e despesas com taxas, impostos, lucros, seguros, transporte, encargos sociais e 
demais obrigações necessárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
 
5.2.7.1. A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço toda e quaisquer 
despesas, e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos. 
 
5.2.8. fazer constar na proposta nome de agência, número da conta corrente no Banco do 
Brasil S.A e praça de pagamento conta corrente no Banco do Brasil. 
 
5.2.8.1. se não constar na proposta os dados do subitem anterior, deverá ser providenciado 
pelo licitante vencedor até a data de assinatura do contrato. 
 
5.3. quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados 
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos Consulados e traduzidos 
para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.4. serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
 
5.5. a apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6 - APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata este Edital. 
 
6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, os documentos e as 
propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e 
numerados de 01 e 02 na forma acima especificada. 
 
6.2.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação o representante de cada 
licitante, deverá entregar a Pregoeira em separado de qualquer dos envelopes, a 
Declaração que atende as condições de Habilitação (conforme modelo em anexo), o 
Credenciamento e a comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem). 
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6.2.1.1. Na assinatura da Ata de Registro de Preços os vencedores que fizerem uso das 
vantagens da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações, 
deverão apresentar documentos de comprovação do enquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
6.2.2. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 6.2.1.1 
deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado 
garantido pela Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações, mesmo que seja 
declarada vencedora. 
 
6.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o 
objeto da presente licitação. 
 
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços. 
 
7 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. Para preenchimento da “Proposta de Preço”, o licitante deverá baixar/salvar o aplicativo 
“Proposta Comercial”1 no site da empresa de sistemas “E&L” e acessar o link: 
http://www.el.com.br/elnew/downloads/proposta_comercial_automatica.zip, e preencher 
com as seguintes informações: marca e preço unitário do produto, validade, prazo e 
condições de pagamento e dados bancários. 
 
7.2. O arquivo com as informações referidas acima deverá ser obtido em pen drive ou 
eletronicamente junto à CPL, no momento da retirada do edital. 
 
7.2.1. “Proposta Comercial” é um aplicativo que tem como objetivo agilizar a digitalização de 
preços no momento da sessão de licitação pública realizada por meio de sistema 
informatizado, conforme os dados constantes no formulário eletrônico.  
 
7.2.2. O Licitante deverá baixar e instalar o aplicativo no endereço informado no item 7.1, 
preencher os dados cadastrais da empresa, solicitar arquivo eletrônico da CPL de São 
Geraldo da Piedade contendo os itens a ser licitados, restaurar e preencher os campos de 
marca, preço unitário, validade da proposta, prazo e condições de pagamento, salvar, 
imprimir e gerar o arquivo e ser entregue na sessão de licitação em meio magnético para 
ser restaurado pela CPL, conforme este edital. 
 
7.2.3. O arquivo eletrônico deverá estar idêntico à proposta formal (impressa) a ser 
entregue a CPL no envelope de proposta. 
 
7.2.4. O licitante poderá anexar junto ao pedido de edital um CD-ROM ou PEN DRIVE onde 
será gravado o arquivo eletrônico com os dados dos itens que serão licitados que poderão 
ser restaurados após a instalação do aplicativo. 
 
                                                           
1 Aplicativo disponível gratuitamente no site da E & L. http://www.el.com.br/elnew/downloads/proposta_comercial_automatica.zip 
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7.3. O envelope “Proposta Comercial” deverá conter a proposta impressa e em arquivo 
eletrônico2 através de mídias, tais como: (CD-ROM ou PEN DRIVE), que deverá atender 
aos seguintes requisitos: 
 
7.3.1. Ser apresentada conforme formulário constante do aplicativo informado na Clausula 
anterior e em papel impresso, conforme arquivo fornecido pela Prefeitura Municipal de São 
Geraldo da Piedade, (modelo de proposta), assinado pelo representante legal da empresa, 
em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
constando o preço de cada item e valor total de cada Item, expresso em reais (R$), com 02 
(dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o 
formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 
 
7.3.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 
constante da proposta; 
 
7.3.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse 
prazo será considerado como tal; 
 
7.3.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva, os dados referentes à 
conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 
 
7.3.5. Os produtos/materiais/serviços dos itens serão entregues no prazo de no máximo 48 
(quarenta e oito) horas, não havendo indicação expressa, será considerado como prazo de 
entrega, o constante deste item. 
 
7.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os Itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
7.6. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado, conforme disposto neste Edital. 
 
7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 

                                                           
2 Ressalta-se que a exigência do arquivo eletrônico da Proposta tem o condão de agilizar o julgamento das propostas, tornando o certame 
mais célere e vantajoso tanto a Administração quanto para os licitantes. 
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7.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
7.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 
termos originais ofertados. 
 
7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 
preâmbulo deste edital. 
 
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
8.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 
 
8.2.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual; 
 
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.2.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
 
8.3 - Documentação Relativa à Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
 
8.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma 
licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado; 
 
8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portarias MF 358/2014 e 443/2014;; 
 
8.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 
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8.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
 
8.3.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 
demonstrando situação regular; 
 
8.3.6. Cópia do Alvará de localização e funcionamento do ano vigente ou comprovante de 
pagamento da taxa; 
 
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011; 
 
8.3.8. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme 
modelo do anexo deste edital. 
 
8.3.9. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 
8.3.10. Certidão Negativa de Protestos, emitida pelo Cartório de Protesto de Títulos da sede 
da licitante 
 
8.4. Habilitação relativa à qualificação técnica: 
 
8.4.1. A(s) empresa(s) que sagrar(em) vencedoras nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
10, 11, 12, 13 e 24, (palco, sonorização, tendas e etc), deverá efetuar a 
montagem/desmontagem dos mesmos em locais indicado pelo Município, bem como 
cumprir com todos os requisitos exigidos pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA/MG e Corpos de Bombeiros, apresentando as devidas ART’s assinadas 
por profissional devidamente qualificado, sendo esta uma condição para o devido 
pagamento. 
 
8.5 - Documentos que Deverão vir fora do Envelope: 
 
8.5.1. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e de 
que cumpre os requisitos de habilitação, conforme anexo deste edital. 
 
8.5.2. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações se enquadrando 
em Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempresa (ME), deverá apresentar fora do 
envelope de habilitação declaração conforme Anexo, emitida pelo Contador da Empresa. 
 
8.6 - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
8.6.1. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
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devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
8.6.2. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até 
que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por 20 
(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos. 
 
8.6.3. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pela Pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a autoridade competente 
da Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, para homologação do certame e 
decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão 
encaminhados a assessoria jurídica para apreciação e parecer, na sequencia serão 
devolvidos ao pregoeiro, e em caso do não provimento, adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
8.7 - Disposições Gerais da Habilitação 
 
8.7.1. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira 
ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão ser apresentados 
quando da abertura do envelope de habilitação a fim de comprovar sua autenticidade.  
 
8.7.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em 
lei, e também serão verificados por servidores do Município de São Geraldo da Piedade nos 
sítios oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
 
8.7.3. Em caso de omissão, a Pregoeira admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que 
trata este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
 
8.7.4. Os licitantes poderão se cadastrar previamente no Município de São Geraldo da 
Piedade e substituir os documentos de habilitação por Certificado de Registro Cadastral - 
CRC, devendo obedecer aos mesmos critérios fixados nos subitens anteriores para tal. 
 
8.7.5. Só será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município de 
São Geraldo da Piedade e não será dispensado no ato do credenciamento declaração de 
atendimento de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como 
Declaração de representante do licitante em original.  
 
9 - RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1 . No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas 
as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a 
Pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não 
previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes: 
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9.1.1. O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, 
com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, 
deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 
consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
9.1.2. Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e 
lacrados. 
 
9.1.3. A Declaração que atende as condições de habilitação; 
 
9.1.4. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), conforme modelo constante deste edital. 
 
9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a 
Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 
 
9.3. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira 
concluirá o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal 
como previsto neste edital. 
 
9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 
 
9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
10 - JULGAMENTO 
 
10.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do Menor Preço 
por item. 
 
10.1.1. A Pregoeira procederá à abertura do Envelope n°. 01 – Proposta, julgando-as e 
classificando-as pelo Menor Preço por item. 
 
10.1.2. Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de 
preços, quando convocado pela Pregoeira, o licitante desejar efetuar ligações para consulta 
de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá 
o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
 
10.1.2.1. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação 
caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao 
mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 
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10.1.2. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
10.2.  Etapa de Classificação de Preços: 
 
10.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
10.2.2. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 
 
10.2.3. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 
 
10.2.4. A Pregoeira classificará a proposta de Menor Preço por item, e aquelas licitantes 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de Menor Preço por item, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
 
10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
acima da de Menor Preço por item, até o máximo 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais. 
 
10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, onde a Pregoeira 
convidará individualmente os licitantes classificados de forma sequencial a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
10.2.7. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como Menor Preço por item, prosseguindo sequencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
 
10.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de Menor Preço por item e a 
documentação de habilitação será aberta após a realização de lances de todos os itens 
previstos neste edital. 
 
10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de 
oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 
 
10.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de Menor Preço por item e o valor estimado para a contratação. 
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10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 
 
10.2.12. Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 
10.2.13. Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.12, a Pregoeira poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço 
para a administração. 
 
10.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes deste Edital. 
 
10.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos equipamentos 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão; 
 
10.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro 
em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pela Pregoeira à licitante vencedora. 
 
11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, na Rua José de Oliveira 
Costa, 185 - centro, na sala da Comissão Permanente de Licitação; 
 
11.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, 
que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 
 
11.5.1. Também serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
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12 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a 
licitante vencedora, serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços e futuro 
Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação 
vigente e na proposta do licitante vencedor. 
 
12.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata de Registro 
de Preços, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados 
a partir da convocação. 
 
12.3. O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Prefeitura. 
 
12.4. A Pregoeira poderá, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preço ou 
Contrato no prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a 
apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
12.5. O prazo do registro de preço será de 12 (doze) meses da data da assinatura, podendo 
ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
13 - PREÇOS E DO REAJUSTES 
 
13.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade as regras deste edital, 
fixo e irreajustável. 
 
13.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
13.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à controladoria e a assessoria  jurídica do Município para o 
devido parecer. 
 
14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
14.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 
registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra. 
 
14.2. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na 
mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao 
processo administrativo de licitação. 
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14.3. O Setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota de empenho que 
deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 
 
15 - FORNECIMENTO / ENTREGA 
 
15.1. A(s) empresa(s) licitante(s) participante(s) do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a 
entrega dos equipamentos ao Município ou aos Interessados, na forma, quantidades e 
prazos acordados no(s) Contrato(s), não podendo ultrapassar os prazos limites 
estabelecidos no Termo de Referência deste Edital. 
 
15.1.1. No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições 
Interessadas, a contratação com o fornecedor registrado, após indicação pelo órgão 
gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão Interessado por intermédio 
de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93. 
 
15.2. O prazo a que se refere o subitem 15.1 iniciar-se-á após a assinatura do citado 
Contrato. 
 
15.3. Entrega dos produtos/equipamentos/serviços, esse será recebido: 
 
I. Provisoriamente – pelo Município ou pelos Interessados, conforme o caso, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos equipamentos com a especificação e na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 
 
II. Definitivamente – pelo Município ou pelos Interessados, conforme o caso, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos produtos/equipamentos/serviços e conseqüente 
aceitação, o qual se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de 
cobrança, ou por meio de termo de recebimento, e na forma estabelecida no Termo de 
Referência. 
 
15.4. Fica assegurado ao Município e/ou aos Interessados, o direito de rejeitar, no todo ou 
em parte, os equipamentos/serviços/produtos entregues em desacordo com as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante vencedora 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 02 (dois) dias. 
 
15.5. O licitante vencedor se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, as partes dos produtos/equipamentos/serviços desta contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da 
execução dos fornecimentos, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
 
15.6. A entrega dos produtos/equipamentos/serviços e instalação dos equipamentos 
licitados se dará na sede do Município, ou em locais indicados pela Administração, por 
conta da empresa vencedora desta Licitação, diretamente nos locais indicados pelo Setor 
de Compras. 
 
15.7. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá(ão) a(s) licitante(s) 
vencedora(s) também descarregar e armazenar os produtos/equipamentos/serviços, nos 
locais indicados pelo Setor de Compras, comprometendo-se, ainda, integralmente com 
eventuais danos causados aos mesmos no transporte e descarga. 
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15.8. O objeto deste edital, deverá ser entregue conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, após o recebimento da Ordem de Fornecimento de 
Empenho/Material, independente da quantidade a ser fornecida. 
 
16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 
16.1. A critério da Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, obedecida à ordem de 
classificação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de 
Preço, será convocado para retirar a nota de empenho, que substituirá o contrato, estando 
as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata de 
Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação.  
 
16.2. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por 
escrito, aceita pelo(a) Órgão Gerenciador da Ata, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso 
XXIII da Lei n.º 10.520, de 17.07.2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação 
assumida, e sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
16.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura, de 
acordo com a Nota de Empenho, indicando os produtos/equipamentos, quantidade, preço 
unitário e preço total, de acordo com o registrado em Ata.  
 
16.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária.  
 
16.5. O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória da licitante vencedora, por meio de consulta “on-line” feita pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento ou mediante a apresentação da 
documentação obrigatória (Prova de Regularidade Junto ao FGTS e INSS), devidamente 
atualizada. 
 
16.6. As despesas diretas e indiretas, inclusive frete e impostos atualmente devidos por lei 
correrá por conta do adjudicatário. 
 
17 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

 
17.1.1. Entregar com pontualidade os objetos solicitados. 
 
17.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias; 
 
17.1.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 
produtos/equipamentos, objeto da presente licitação; 
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17.1.4.  Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
 
17.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE. 
 
17.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
17.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
 
17.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
17.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
17.5. Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que 
venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de 
acordo com o art. 703 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
18 - PENALIDADES 
 
18.1. Nos termos do art. 86 da Lei no 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor empenhado.  
 
18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 
nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
 
18.2.1. Advertência;  
 
18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 
18.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

                                                           
3 Lei Federal nº. 8666/93 
Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.  
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração 
no sentido da aplicação da pena.  
 
18.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  
 
19 - DA LOCAÇÃO DAS ESTRUTURAS 
 
19.1. Os serviços serão executados de acordo com a Programação que será acordada em 
futuro Contrato, sendo de inteira responsabilidade do licitante a organização e segurança do 
equipamento que foi vencedor. 
 
19.1.1. Fica a cargo da Contratada a montagem e desmontagem da estrutura/equipamento 
que foi vencedor, destinado ao Evento; 
  
19.1.2. Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os 
componentes da estrutura e seus acessórios, deverão estar em conformidade com as 
regras da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
 
19.1.3. A(s) Empresa(s) Contratada(s) responderá(ao) civil e criminalmente por quaisquer 
danos ocorridos durante a realização do evento; 
 
19.1.4. A(s) Empresa(s) Contratada(s) deverá(ao) apresentar em até 02 dias, antes do 
evento, a estrutura/equipamento instalado no local indicado pela Administração. 
 
19.1.5. A(s) Empresa(s) Contratada(s) deverá(ao) apresentar toda documentação 
correspondente ao evento, junto a Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, quando 
da montagem dos equipamentos: Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) do 
Engenheiro responsável, com aprovação do Corpo de Bombeiros; 
 
19.2. Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do Município, após a 
emissão da Ordem de Serviço diretamente na sede da Prefeitura Municipal de São Geraldo 
da Piedade/MG.  
 
19.3. Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, estiver em 
mal estado de conservação, não contenha todos os itens de segurança obrigatórios 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, ou estejam fora dos padrões determinados, a 
unidade solicitará a regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na 
correção dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, alem da aplicação das 
penalidades cabíveis.  
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19.4. O fornecimento será através de prestação de serviços futuros, de acordo com as 
especificações do Anexo I do Edital e conforme requisições do Setor Responsável. Deverá 
a Nota fiscal estar em conformidade com as descrições do Edital, inclusive com a marca, e 
deverá estar acompanhada da cópia da CND (Certidão Negativa de Débito) do FGTS e do 
INSS, condição esta indispensável para efetuar o pagamento.  
 
19.5. Todas as despesas relativas à prestação dos serviços deverão ser por conta dos 
proprietários dos mesmos. 
 
20 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
20.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas; 
 
20.2. Caberá à Comissão Permanente de Licitação, com auxilio da Assessoria Jurídica (que 

aprovou o Edital4) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas da data do recebimento da petição; 
 
20.2.1. a impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, 
no mínimo: 
 
20.2.1.1. motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
 
20.2.1.2. finalidade que se busca com a prática do ato; 
 
20.2.1.3. fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
 
20.3. Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova 
data para a realização das sessões nele previstas; 
 
20.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes “proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
 
20.5. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada a Pregoeira para ter ciência do ocorrido; 
 
20.6. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão 
sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura 
dos envelopes “proposta” e “documentação de habilitação”. 
 
 

                                                           
4 Lei Federal nº. 8.666/93 
Art. 38. (...). 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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21 - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
• Gabinete da Prefeito 
• Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
• Secretaria Municipal de Educação; 
• Secretaria Municipal de Cultura; 
• Secretaria Municipal de Desporto e Lazer; 
• Secretaria Municipal de Obras e Viação; 
• Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 
• Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
• Secretaria Municipal de Saneamento; 
• Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
• Secretaria Municipal de Agricultura; 
• Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
21.1. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado deste Pregão, mediante 
prévia consulta a Prefeitura, desde que devidamente comprovada a vantagem, não 
podendo exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados. 
 
21.2. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
21.3. O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrente desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e 
os quantitativos a serem adquiridos.  
 
21.4. Somente quando o primeiro licitante registrado para o item atingir o limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e 
assim sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o 
quantitativo do pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 
 
22 - CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
 
22.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do 
futuro Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos, na Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de 
Empenho. 
 
22.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
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22.3. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro não estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor deverá apresentar novas 
certidões com datas atualizadas. 
 
23 - VIGÊNCIA 
 
23.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
  
24 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
24.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado: 
 
24.1.1. A pedido, quando: 
 
24.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 
 
24.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos equipamentos. 
 
24.1.2. Por iniciativa do Município, quando: 
 
24.1.2.1. O Fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
24.1.2.2. O Fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação; 
 
24.1.2.3.  Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
24.1.2.4. O Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
24.1.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
24.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do Município. 
 
24.3. Na hipótese de cancelamento do registro de alguma licitante vencedora, o Município 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais licitantes 
a nova ordem de registro. 
 
25. FISCALIZAÇÃO / CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
25.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
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restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
dos serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
 
25.2. O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de 
contrato, por intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, através 
do Sistema de Controle Interno ou quaisquer outros meios. 
 
25.3. Constatadas irregularidades na execução contratual, o Contratante solicitará a sua 
rescisão e indenização aos cofres públicos dos prejuízos causados. 
 
25.4. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou 
equipamento, de cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam as necessidades; 
 
26 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

26.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as 
exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste 
pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem 
como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

26.3. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a  instrução do 
processo. 

26.4.  Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, e a 
homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

26.6. A Prefeito do Município de São Geraldo da Piedade, poderá revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei n° 
8.666/93. 

26.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
prejudicar a formulação das propostas. 
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26.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Virginópolis/MG, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja. 

26.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

26.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

26.11. Fazem partes integrantes deste edital: 
 
Anexo I –  Descrição do Objeto; 
 
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta; 
 
Anexo III – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação e Contratação e 
de  Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação; 
 
Anexo IV – Declaração de não Emprego a Menor de Idade; 
 
Anexo V – Modelo de Credenciamento; 
 
Anexo VI –  Modelo Declaração de Microempresa e Pequena Empresa; 
 
Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
Anexo VIII – Minuta de Contrato Administrativo; 
 
Anexo IX –  Termo de Referência; 
 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade – MG, 08 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

SIDIRLÉIA VIEIRA ALMEIDA SILVA 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas para 
prestação dos serviços de organização, produção, realização e colocação de materiais para 
ações diversas em festas tradicionais realizadas pelo município, conforme especificado no 
Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNID. PR. MÉDIO. MÉDIA TOTAL 

1 

Locação de um Palco Profissional de alumínio em Q30, duas águas, 
no tamanho mínimo de 12m X 10m x 8m pé direito coberto em lona 
branca, fechamento laterais e fundos, asa de PA, com 02 camarins, 
4m x 4m, house mix para mesa de PA, com no mínimo 60 metros de 
fechamento e 25 metros de grade para contenção de público (locação 
diária 

5 Unid. R$ 7.000,00 R$ 35.000,00 

2 

Locação de um Palco Profissional de alumínio em Q30, duas águas, 
tamanho mínimo de 10m X 7m x 6m pé direito coberto em lona 
branca, asa de PA, com 01 camarim  com 02 camarins, 4m x 4m, 
house mix para mesa de PA, com no mínimo 40 metros de 
fechamento e 15 metros de grade para contenção de público (locação. 
diária 

5 Unid. R$ 5.333,33 R$ 26.666,67 

3 

Locação de Sonorização de Grande Porte: Mesa P.A: 01 mesa digital 
com 56 canais (Yamaha PM 5 D RH, Digidesigner Venue D show, 
Digico D 5 ou similar); Mesa Monitor: 01 mesa digital com 56 canais 
(Yamaha PM 5 d RH., Digidesgner Venue D show, Digico D 5 ou 
similar); Sistema de P.A: 24 caixas line array - 02 linhas de 12 
elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 4889, V dosc, EAW 
KF 760 ou similar), 32 caixas de sub grave com 2 altos falantes de 18" 
cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, Vdosc ou similar), 
amplificação compatível com o sistema de P.A (Lab Gruppen, Crown, 
QSC, Crest Áudio ou similar), 04 motores de 1 tonelada com 16 
metros de elevação, 01 comando para motores com 04 vias, cintas e 
acessórios; Drive Rack: 02 processadores digitais com 04 entradas e 
12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 226 ou similar), 01 software de 
gerenciamento dos sistemas, 02 equalizadores gráficos stereo 31 
bandas por canal (Klark Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 spleeter com 
08 saídas (XTA , BSS, Klark Teknic, Avion ou similar), 01 analizador 
RTA (Klark Teknic ou similar), 01 cd player, 01 md; Insert Rack P.A: 
12 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 
Drawmer ou similar), 12 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, 
BSS ou similar), 04 compressores valvulados Avalons 737, 04 
processadores de efeitos digitais (Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R 3, 
Lexicon PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar), 01 digital delay TC 
Eletronic 2290 ou similar; Insert Rack Monitor: 12 canais de 
compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar), 
12 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, BSS ou similar); 
Monitor: 16 monitores tipo spot com alto falantes de 12" ou 15" e drive 
(EAW SM 222, SM 400, Clair, EV, Adamson ou similar), amplificação 
compatível com o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, 
Crest Audio, Carver ou similar); Side Fill: Side Fill Stéreo com 03 
caixas line array fly e 03 subs por lado (Adamson Spectrix, JBL Vertec 
4889, Vdsc, EAW KF 760 ou similar), amplificação compatível com o 
sistema de side fill (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Áudio ou 
similar); Sistema: Sistema de Delay: 02 linhas de delay com 04 caixas 
line array (Adamson Y 10, EAW KF 760, V Dosc, JBL 4889 ou similar), 
amplificação compatível com o sistema de delay (Lab Gruppen, 
Crown, QSC, Crest Áudio ou similar), processador digital (XTA, Dolby 
Lake Contour ou similar); Estruturas de delay: 02 torres de delay 
completas com 04 torres Q 30 com 10 metros de altura ou similar, 04 
box truss, 02 talhas, cintas e acessórios; Microfones: 40 microfones 
entre: Shure SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, SM 81, SM 91, SM 
98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 519, C 211, C 480, 
Electrovoice, RE 209, RE 27, ND 408, Sennheiser, MD 421, MD 441, 
MD 409, 609 ou similar), Newman, KM 185, KM 105, Audio Techinica, 
AT 335, AT 4050 ou similar; Direct Box: 16 direct box (IMP 3, Klark 
Teknic, BSS, Countryman ou similar); Equipamentos Wireless: 02 
microfones sem fio Shure UHF serie U ou similar, distribuidor de 
antenas Shure ou similar, baterias para alimentação dos 
equipamentos; Pedestais/Garras: 40 pedestais Boom ou similar, 16 
garras LP ou similar; Multicabo: 01 multicabo analógico de 64 canais 
com 80 metros de comprimento, 04 sub snakes de 12 canais cada 

5 Unid. R$ 7.166,67 R$ 35.833,33 
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com multipinos; Back Line: 01 bateria completa (Tama, Yamaha, 
Pearl, Premier ou similar), 01 amplificadores Marshall JCM 900 ou 
similar com 02 caixas cada, 01 amplificador Ampeg SVT 3 ou similar 
com caixa com 08 alto falantes de 10", 01 amplificador Fender Twin 
Reverb ou similar, 01 sistema de teclado com mesa 16 canais e 02 
caixas com alto falantes de 15" e drive, Sistema de AC; Elétrica: 01 
main power trifásico de 400 Ampéres com chave seletora de voltagem, 
03 distribuidores de energia trifásico, P.A e delays, cabeamento 
dimensionado para atender as necessidades de energia dos sistemas 
de PA, monitor e delays; aterramento geral dos sistemas, (locação 
diária 

4 

Locação de Sonorização de Médio Porte: Mesa PA: 01 mesa 
analógica ou digital com 48 canais de entrada (Yamaha M7 CL, 
Yamaha DM 2000, Soundcraft MH4, Allen Heath ML 5000 ou similar); 
Mesa Monitor: 01 mesa analógica ou digital com 48 canais de entrada, 
12 auxiliares (Midas Venice, Yamaha DM 2000, Yamaha M7 CL, Allen 
Heath ML 5000 ou similar); Sistema de PA: 12 caixas line array - 02 
linhas de 06 elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 4889, V 
dosc, EAW KF 760 ou similar), 16 caixas de subgrave com 2 alto 
falantes de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, 
Vdosc ou similar), amplificação compatível com o sistema de P.A (Lab 
Gruppen, Crown, QSC, CrestÁudio ou similar), 04 talhas manuais de 1 
tonelada cada com 08 metros de elevação, cintas e acessórios; Drive 
Rack: 01 processador digital com 04 entradas e 12 saídas (Dolby Lake 
Contour, XTA 226 ou similar), 01 software de gerenciamento dos 
sistemas, 01 equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal (Klark 
Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 analisador RTA (Klark Teknic ou 
similar), 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01 md; Insert Rack PA: 
08 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 
Drawmer ou similar), 08 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, 
BSS ou similar), 02 processadores de efeitos digitais (Yamaha SPX 
990, Yamaha Pro R 3, Lexicon PCM 80, TC Electronic M 2000 ou 
similar); Insert Rack Monitor: 08 canais de compressores limitares 
(dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar), 08 canais de noise gate 
(Klark Teknic, Drawmer, BSS ou similar), 02 processadores de efeitos 
digitais (Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R 3, Lexicon PCM 80, TC 
Electronic M 2000 ou similar); Monitor: 12 monitores tipo spot com alto 
falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222, SM 400, Clair, EV, 
Adamson ou similar), amplificação compatível com o sistema de 
monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver ou similar); 
Side Fill: Side Fill Stéreo com 02 caixas array e 02 por lado (EAW KF 
850. SB 850 ou similar), amplificação compatível com o sistema de 
side fill (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Áudio ou similar); 
Microfones: 24 microfones Shure, SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, 
SM 81, SM 91, SM 98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 
519, C 211, C 480 ou similar, Electrovoice. RE 209, RE 27, ND 408 ou 
similar, Sennheiser MD 421, MD 441, MD 409, 609 ou similar, 
Newman KM 185, KM 185 KM 105 ou similar, Audio Techinica AT 335, 
AT 4050 ou similar; Direct Box: 08 direct box (IMP 3, Klark Teknic, 
BSS, Countryman ou similar); Equipamentos: Equipamentos Wireless: 
02 microfones sem fio Shure UHF ou similar, distribuidor de antenas 
Shure ou similar, baterias para alimentação dos equipamentos; 
Pedestais/Garras: 24 pedestais Boom ou similar, 06 garras LP ou 
similar; Multicabo: 01 multicabo analógico de 64 canais com 80 metros 
de comprimento, 02 sub snakers de 12 canais cada com multipinos, 
Back Line: 01 bateria completa (Tama, Yamaha, Pearl, Premier ou 
similar), 01 amplificador GK 800 RB ou similar com caixa com 01 
falante de 15 e 01 caixa com 04 falantes de 10, 01 amplificador 
Fender Twin Reverb ou Jazz Chorus 120 ou similar; Sistema: Sistema 
de AC Elétrica: 01 main power trifásico de 100 ampéres com chave 
seletora de voltagem, 02 distribuidores de energia trifásicos; PA e 
monitor, cabeamento dimensionado para atender as necessidades de 
energia dos sistemas de PA monitor, aterramento geral dos sistemas. 
Iluminação: 12 Par Led, 04 mini bruti com 06 lâmpadas cada, 12 
canhões PAR 64 e mesa constroladora. diária 

5 Unid. R$ 20.666,67 R$ 103.333,33 

5 

Locação de Sonorização de Pequeno Porte: Mesa PA: 01 mesa 
analógica com 36 canais de entrada, 2 Compressor 160 1 Equalizador 
3 Oitava Xta, 1 Processador Omni Drive 6 Potencia Hot Sound 5.0, 6 
Potencia Al 5.0 6 Potencia Tip 2.000, 8 Caixas De Grave Modelo Sb 
1000, 8 Caixas De Medio Grave L. A – 900, Palco - 01 mesa analógica 
com 36 canais de entrada, 10 Equalizador 3 Oitava, 1 Processador 
Omni Drive, 1 Cabeçote Gk 800, 1 Kit 4"10" E 1 "18", 2 Cubo Guitar 2 
"12" Laney, Crate, 1 Bateria Pearl Export,Yamanha, (Completa), 10 
Potencia A.L 5.0 , 6 Monitor Sm 400, 1 Sub Batera Side L-R (Dobrado) 

5 Unid. R$ 4.333,33 R$ 21.666,67 
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30 Microfones Com Fio, 6 Microfones Sem Fio, 20 Direct Box , diária 

6 

Iluminação para show: Mesa Controladora: 01 mesa computadorizada 
com 2048 canais (Avolite Pearl 2008, GramMaLight Full Size ou 
similar); Dimmer: 36 canais de dimmer rack DMX ou similar com 4000 
watts por canal, 24 Canais de Main power para Movings; Refletores: 
48 refletores PAR 64 Focos ou similar 1, 2 e 5; 16 refletores Locolight 
ou similar, 08 refletores elipsoidais ETC ou similar, 04 refletores 
Molefay ou similar com 08 lâmpadas DWE ou similar; 
Movings/Intercons/Equipamentos DMX/Follow Spots: 10 movings 
heads DTS XR-9 ou similar, 04 movings heads Wash 575 ou similar, 
03 pontos de intercon, 02 máquinas de fumaça ZR 33 ou similar; 02 
canhões seguidores de mínimo 1200 wats; 16 mini brut, 08 atomic. 
diária 

5 Unid. R$ 5.833,33 R$ 29.166,67 

7 
Locação de um grupo de gerador móvel, com capacidade mínima de 
250 KVA, trifásico, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de 
proteção, silencioso, para uso em shows, com técnico diária 

8 Unid. R$ 4.166,67 R$ 33.333,33 

8 
Locação de tendas tamanho 6mx6m, com 3 metros de pé direito, lona 
anti-chamas branca, formato “chapéu de bruxa”. (locação para diária 

200 Unid. R$ 203,33 R$ 40.666,67 

9 

Filmagem do evento com 3 câmeras (sendo1 na GRUA) e transmissão 
simultânea para 2 telões de 4x3 metros de tela (imagem) com 
estrutura em treliça de 4x6 metros com projetores de 2500 lumens e 
unidade móvel de gravação, com produção de DVD do evento  - 
(locação diária. 

8 Unid. R$ 6.666,67 R$ 53.333,33 

10 
Locação de tendas tamanho 6mx6m, com 3 metros de pé direito, lona 
anti-chamas branca, formato “chapéu de bruxa”. (locação para diária 

100 Unid. R$ 533,33 R$ 53.333,33 

11 
Locação de tendas tamanho 4mx4m, com 3 metros de pé direito, lona 
anti-chamas branca, formato “chapéu de bruxa”. (locação diária. 

100 Unid. R$ 400,00 R$ 40.000,00 

12 

Locação de Gride: 80 metros de estrutura de alumínio especial Q-30 
ou similar de 1, 2, 3, e 4 metros, 16 box truss, 04 corner box, 04 
dobradiças para box, 08 corner para Q 30; Parafusos/arruelas: 04 
bases para Q 30 ou similar, 04 sleeves para Box, 04 sleeves para Q 
30 ou similar; Talhas /Motores: 08 talhas manuais de 1 tonelada, 24 
cintas de 1 tonelada; Acessórios: Fiação/Acessórios: cabos de AC 
compatíveis para ligação dos sistemas de iluminação, distribuidores 
de energia, extensões, cabos de comando dimensionados para 
interligação dos equipamentos.(locação diária. 

8 Unid. R$ 3.166,67 R$ 25.333,33 

13 
Locação de Tenda de alumínio em q30, duas águas, no tamanho 
mínimo de 14m x 12m, com 8 pés de 6 metros de pé direito cada, com 
cobertura em lona branca. (locação diária 

3 Unid. R$ 4.500,00 R$ 13.500,00 

14 
Contratação de locutor profissional – (locutor, com experiência, com 
no mínimo 05 anos de carreira. (diária) 

12 Unid. R$ 966,67 R$ 11.600,00 

15 
Hospedagem para bandas e produção, através de apartamento, 
incluindo banheiro, televisão, ventilador e café da manhã. 

400 Unid. R$ 70,00 R$ 28.000,00 

16 

Alimentação para bandas e produção, contendo:Porcionamento: A 
refeição deve ter peso final mínimo de aproximadamente 800 gramas, 
sendo: 240 gramas de arroz, 140 gramas de feijão, 220 gramas de 
carne e 200 gramas de guarnição.- Guarnição: purê de batata, angú, 
espaguete, virado de abobrinha, moranga ensopada, farofa 
enriquecida, talharim água e óleo, inhame ensopado, creme de milho, 
virado de couve, vagem com ovos, batata palha, parafuso gratinado, 
batata baroa ensopada, farofa de banana, canjiquinha, mandioca 
ensopada. Tipos de carnes: Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, 
costela, coxão mole, cupim, lagarto, músculo, paleta, patim e picanha. 
Suína: bisteca, lombo e pernil. Frango: filé de peito, sobrecoxa e 
coxinha da asa.Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. Salada: cenoura cozida e couve, beterraba com 
pepino, couve flor/tomate, milho com alface, vinagrete, cenoura ralada 
com almeirão, salada verde, tomate com couve. 

500 Unid. R$ 30,00 R$ 15.000,00 

17 

Cerimonial e Produção do evento - compreendendo, equipe de apoio 
para realização das tarefas na relativas a organização do evento, 
Acompanhamento da montagem do espaço onde acontecerá o 
evento, supervisão de serviços contratados, assistência e 
disponibilidade durante todo o evento, manutenção do camarins com 
as seguientes bebidas; 40 água mineral 500ml para cada camarin, 40 
suco de frutas com 200ml, 40 unidades de água de coco caixinha com 
200ml para cada camarin, refrigerante (coca-cola, fanta, guaraná) 
sabores variados, whisk cavalo branco, whisk chivas 12 litros, Red 
label. Compreendo, fornecimento de lanches, 20 pizzas para atender 
os artistas, 10 centos de salgados (mini), 500 mistos (pão de forma 
presunto e mussarela), bandejas de frios, 20kg de frutas variadas para 
cada dia (banana, maçã, laranja, pera, uva), em atendimento a 
programação de apresentação dos shows musicais, conforme grade 
do evento. Diária 

10 Unid. R$ 9.166,67 R$ 91.666,67 
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18 
Divulgação volante do evento, em veiculo adequado inclusive plotado. 
Sendo todas as despesas por conta do contratado, inclusive o plotter. 

200 Unid. R$ 31,67 R$ 6.333,33 

19 
Divulgação em Radio locais e regionais, no mínimo em 05 cidades 
vizinhas com no mínimo 10 inserções diárias, duração das chamadas 
de 60 Segundos Diária 

200 Unid. R$ 31,67 R$ 6.333,33 

20 

Serviços de Segurança para Apoio não armada para controle de 
acesso, revistas pessoais e segurança preventiva a fim de garantir a 
incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio dentro 
dos locais dos eventos, devidamente uniformizados e identificados, 
Profissional/Dia, as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação inclusas. 

50 Unid. R$ 216,67 R$ 10.833,33 

21 

Divulgação visual por meio de cartazes Couche Formato 2 quantidade 
mínima de 400 unidades e Mini dor quantidade mínima de 100 
unidades. para afixação em locais estratégicos para divulgação do 
evento. Incluindo a produção artística e fixação nas diversas 
localidades, a serem identificadas pela equipe de organização do 
evento 

300 Unid. R$ 16,67 R$ 5.000,00 

22 

Serviços de Brigadista de incêndio para emergências em eventos  
afim de garantir a  a integridade do patrimônio e das pessoas dentro 
dos locais dos eventos, devidamente uniformizados e identificados, 
Profissional/Dia, as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação inclusas. 

40 Unid. R$ 216,67 R$ 8.666,67 

23 

Locação de veiculo com condutor: tipo van com capacidade mínima 
para 16 lugares, cor linha de produção. ar condicionado. direção 
hidráulica ou elétrica, para a disposição da produção do artista e 
músicos. 

5 Unid. R$ 1.366,67 R$ 6.833,33 

24 

Locação de 2 painéis de Led:  (indoor), com 16 placas de led 
0,96x0,96m, para formação de 2 painéis, no tamanho de 2 x 4 metros, 
resolução alta definição real de 10mm smd, estrutura de treliça para 
sustentação (em alumínio), processador de vídeo com entradas: vga, 
hdmi, dvi, rca, vídeo composto, placa controladora com duas saídas, 
central de transmissão ao vivo com duas câmeras, para gravação e 
transmissão ao vivo. 

4 Unid. R$ 7.333,33 R$ 29.333,33 

25 
Serviços de Carregadores: O profissional tem a função de realizar 
cargas e descargas de equipamentos em geral antes, durante e 
depois do evento, entre outras funções pertinentes. 

10 Unid. R$ 143,33 R$ 1.433,33 

26 

Serviços de locação de camarim; Locação de Camarim medindo 5x5m 
ALUMIPAC (similar ou marca referência). Com piso elevado em 
paletes. de madeira antiderrapante revestido e moldurados em 
alumínio, com carpete do tipo fademac, paredes com painéis TS dupla 
face branco com 4 mm de espessura, emoldurados por perfis 
octogonais, travessas em cor natural leitosa de 
alumínio anodizados, iluminação com no mínimo duas lâmpada de 
100 Watts cada ou equivalente e uma tomada. 

8 Unid. R$ 2.733,33 R$ 21.866,67 

27 Locação de extintores pó quimico BC, 06 KG e água 10 lts. 100 Unid. R$ 105,00 R$ 10.500,00 
VALAR TOTAL  R$ 764.566,67  

 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade – MG, 08 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

SIDIRLÉIA VIEIRA ALMEIDA SILVA 
Presidente da CPL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº:005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:004/2018 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas para 
prestação dos serviços de organização, produção, realização e colocação de materiais para 
ações diversas em festas tradicionais realizadas pelo município, conforme especificado no 
Termo de Referência. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 
Nome Fantasia: ______________________Razão Social: __________________ 
CNPJ:___________________Endereço:______________Bairro:______________                 
Cidade: __________________CEP: _________________ 
Telefone: ________________ Fax: ____________________ 
 
Banco: __________________ Nº Conta: ________________ 
Nº Agência: ______________ Nome da Agência: __________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 
Representante Legal: ______________________________________ 
CPF: ______________________ RG: _________________________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Locação de um Palco Profissional de alumínio em Q30, duas águas, no tamanho mínimo de 12m X 10m x 8m 
pé direito coberto em lona branca, fechamento laterais e fundos, asa de PA, com 02 camarins, 4m x 4m, 
house mix para mesa de PA, com no mínimo 60 metros de fechamento e 25 metros de grade para contenção 
de público (locação diária 

5 Unid. 
  

2 

Locação de um Palco Profissional de alumínio em Q30, duas águas, tamanho mínimo de 10m X 7m x 6m pé 
direito coberto em lona branca, asa de PA, com 01 camarim  com 02 camarins, 4m x 4m, house mix para 
mesa de PA, com no mínimo 40 metros de fechamento e 15 metros de grade para contenção de público 
(locação. diária 

5 Unid. 
  

3 

Locação de Sonorização de Grande Porte: Mesa P.A: 01 mesa digital com 56 canais (Yamaha PM 5 D RH, 
Digidesigner Venue D show, Digico D 5 ou similar); Mesa Monitor: 01 mesa digital com 56 canais (Yamaha 
PM 5 d RH., Digidesgner Venue D show, Digico D 5 ou similar); Sistema de P.A: 24 caixas line array - 02 
linhas de 12 elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar), 32 
caixas de sub grave com 2 altos falantes de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, Vdosc ou 
similar), amplificação compatível com o sistema de P.A (Lab Gruppen, Crown, QSC, Crest Áudio ou similar), 
04 motores de 1 tonelada com 16 metros de elevação, 01 comando para motores com 04 vias, cintas e 
acessórios; Drive Rack: 02 processadores digitais com 04 entradas e 12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 
226 ou similar), 01 software de gerenciamento dos sistemas, 02 equalizadores gráficos stereo 31 bandas por 
canal (Klark Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 spleeter com 08 saídas (XTA , BSS, Klark Teknic, Avion ou 
similar), 01 analizador RTA (Klark Teknic ou similar), 01 cd player, 01 md; Insert Rack P.A: 12 canais de 
compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar), 12 canais de noise gate (Klark Teknic, 
Drawmer, BSS ou similar), 04 compressores valvulados Avalons 737, 04 processadores de efeitos digitais 
(Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R 3, Lexicon PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar), 01 digital delay TC 
Eletronic 2290 ou similar; Insert Rack Monitor: 12 canais de compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, 
Drawmer ou similar), 12 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, BSS ou similar); Monitor: 16 monitores 
tipo spot com alto falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222, SM 400, Clair, EV, Adamson ou similar), 
amplificação compatível com o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver ou 
similar); Side Fill: Side Fill Stéreo com 03 caixas line array fly e 03 subs por lado (Adamson Spectrix, JBL 
Vertec 4889, Vdsc, EAW KF 760 ou similar), amplificação compatível com o sistema de side fill (Lab Gruppen, 
QSC, Crown, Crest Áudio ou similar); Sistema: Sistema de Delay: 02 linhas de delay com 04 caixas line array 
(Adamson Y 10, EAW KF 760, V Dosc, JBL 4889 ou similar), amplificação compatível com o sistema de delay 
(Lab Gruppen, Crown, QSC, Crest Áudio ou similar), processador digital (XTA, Dolby Lake Contour ou similar); 
Estruturas de delay: 02 torres de delay completas com 04 torres Q 30 com 10 metros de altura ou similar, 04 
box truss, 02 talhas, cintas e acessórios; Microfones: 40 microfones entre: Shure SM 57, SM 58, SM 57 beta, 
SM 58, SM 81, SM 91, SM 98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 519, C 211, C 480, Electrovoice, 
RE 209, RE 27, ND 408, Sennheiser, MD 421, MD 441, MD 409, 609 ou similar), Newman, KM 185, KM 105, 
Audio Techinica, AT 335, AT 4050 ou similar; Direct Box: 16 direct box (IMP 3, Klark Teknic, BSS, Countryman 
ou similar); Equipamentos Wireless: 02 microfones sem fio Shure UHF serie U ou similar, distribuidor de 
antenas Shure ou similar, baterias para alimentação dos equipamentos; Pedestais/Garras: 40 pedestais Boom 
ou similar, 16 garras LP ou similar; Multicabo: 01 multicabo analógico de 64 canais com 80 metros de 

5 Unid. 
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comprimento, 04 sub snakes de 12 canais cada com multipinos; Back Line: 01 bateria completa (Tama, 
Yamaha, Pearl, Premier ou similar), 01 amplificadores Marshall JCM 900 ou similar com 02 caixas cada, 01 
amplificador Ampeg SVT 3 ou similar com caixa com 08 alto falantes de 10", 01 amplificador Fender Twin 
Reverb ou similar, 01 sistema de teclado com mesa 16 canais e 02 caixas com alto falantes de 15" e drive, 
Sistema de AC; Elétrica: 01 main power trifásico de 400 Ampéres com chave seletora de voltagem, 03 
distribuidores de energia trifásico, P.A e delays, cabeamento dimensionado para atender as necessidades de 
energia dos sistemas de PA, monitor e delays; aterramento geral dos sistemas, (locação diária 

4 

Locação de Sonorização de Médio Porte: Mesa PA: 01 mesa analógica ou digital com 48 canais de entrada 
(Yamaha M7 CL, Yamaha DM 2000, Soundcraft MH4, Allen Heath ML 5000 ou similar); Mesa Monitor: 01 
mesa analógica ou digital com 48 canais de entrada, 12 auxiliares (Midas Venice, Yamaha DM 2000, Yamaha 
M7 CL, Allen Heath ML 5000 ou similar); Sistema de PA: 12 caixas line array - 02 linhas de 06 elementos por 
linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar), 16 caixas de subgrave com 2 alto 
falantes de 18" cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, Vdosc ou similar), amplificação compatível 
com o sistema de P.A (Lab Gruppen, Crown, QSC, CrestÁudio ou similar), 04 talhas manuais de 1 tonelada 
cada com 08 metros de elevação, cintas e acessórios; Drive Rack: 01 processador digital com 04 entradas e 
12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 226 ou similar), 01 software de gerenciamento dos sistemas, 01 
equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal (Klark Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 analisador RTA 
(Klark Teknic ou similar), 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01 md; Insert Rack PA: 08 canais de 
compressores limitares (dbx, Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar), 08 canais de noise gate (Klark Teknic, 
Drawmer, BSS ou similar), 02 processadores de efeitos digitais (Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R 3, Lexicon 
PCM 80, TC Electronic M 2000 ou similar); Insert Rack Monitor: 08 canais de compressores limitares (dbx, 
Klark Teknic, BSS, Drawmer ou similar), 08 canais de noise gate (Klark Teknic, Drawmer, BSS ou similar), 02 
processadores de efeitos digitais (Yamaha SPX 990, Yamaha Pro R 3, Lexicon PCM 80, TC Electronic M 
2000 ou similar); Monitor: 12 monitores tipo spot com alto falantes de 12" ou 15" e drive (EAW SM 222, SM 
400, Clair, EV, Adamson ou similar), amplificação compatível com o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, 
Crown, Crest Audio, Carver ou similar); Side Fill: Side Fill Stéreo com 02 caixas array e 02 por lado (EAW KF 
850. SB 850 ou similar), amplificação compatível com o sistema de side fill (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest 
Áudio ou similar); Microfones: 24 microfones Shure, SM 57, SM 58, SM 57 beta, SM 58, SM 81, SM 91, SM 
98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 519, C 211, C 480 ou similar, Electrovoice. RE 209, RE 27, 
ND 408 ou similar, Sennheiser MD 421, MD 441, MD 409, 609 ou similar, Newman KM 185, KM 185 KM 105 
ou similar, Audio Techinica AT 335, AT 4050 ou similar; Direct Box: 08 direct box (IMP 3, Klark Teknic, BSS, 
Countryman ou similar); Equipamentos: Equipamentos Wireless: 02 microfones sem fio Shure UHF ou similar, 
distribuidor de antenas Shure ou similar, baterias para alimentação dos equipamentos; Pedestais/Garras: 24 
pedestais Boom ou similar, 06 garras LP ou similar; Multicabo: 01 multicabo analógico de 64 canais com 80 
metros de comprimento, 02 sub snakers de 12 canais cada com multipinos, Back Line: 01 bateria completa 
(Tama, Yamaha, Pearl, Premier ou similar), 01 amplificador GK 800 RB ou similar com caixa com 01 falante 
de 15 e 01 caixa com 04 falantes de 10, 01 amplificador Fender Twin Reverb ou Jazz Chorus 120 ou similar; 
Sistema: Sistema de AC Elétrica: 01 main power trifásico de 100 ampéres com chave seletora de voltagem, 
02 distribuidores de energia trifásicos; PA e monitor, cabeamento dimensionado para atender as 
necessidades de energia dos sistemas de PA monitor, aterramento geral dos sistemas. Iluminação: 12 Par 
Led, 04 mini bruti com 06 lâmpadas cada, 12 canhões PAR 64 e mesa constroladora. diária 

5 Unid. 
  

5 

Locação de Sonorização de Pequeno Porte: Mesa PA: 01 mesa analógica com 36 canais de entrada, 2 
Compressor 160 1 Equalizador 3 Oitava Xta, 1 Processador Omni Drive 6 Potencia Hot Sound 5.0, 6 Potencia 
Al 5.0 6 Potencia Tip 2.000, 8 Caixas De Grave Modelo Sb 1000, 8 Caixas De Medio Grave L. A – 900, Palco - 
01 mesa analógica com 36 canais de entrada, 10 Equalizador 3 Oitava, 1 Processador Omni Drive, 1 
Cabeçote Gk 800, 1 Kit 4"10" E 1 "18", 2 Cubo Guitar 2 "12" Laney, Crate, 1 Bateria Pearl Export,Yamanha, 
(Completa), 10 Potencia A.L 5.0 , 6 Monitor Sm 400, 1 Sub Batera Side L-R (Dobrado) 30 Microfones Com 
Fio, 6 Microfones Sem Fio, 20 Direct Box , diária 

5 Unid. 
  

6 

Iluminação para show: Mesa Controladora: 01 mesa computadorizada com 2048 canais (Avolite Pearl 2008, 
GramMaLight Full Size ou similar); Dimmer: 36 canais de dimmer rack DMX ou similar com 4000 watts por 
canal, 24 Canais de Main power para Movings; Refletores: 48 refletores PAR 64 Focos ou similar 1, 2 e 5; 16 
refletores Locolight ou similar, 08 refletores elipsoidais ETC ou similar, 04 refletores Molefay ou similar com 08 
lâmpadas DWE ou similar; Movings/Intercons/Equipamentos DMX/Follow Spots: 10 movings heads DTS XR-9 
ou similar, 04 movings heads Wash 575 ou similar, 03 pontos de intercon, 02 máquinas de fumaça ZR 33 ou 
similar; 02 canhões seguidores de mínimo 1200 wats; 16 mini brut, 08 atomic. diária 

5 Unid. 
  

7 
Locação de um grupo de gerador móvel, com capacidade mínima de 250 KVA, trifásico, tensão 
440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de proteção, silencioso, para uso em shows, com técnico diária 

8 Unid. 
  

8 
Locação de tendas tamanho 6mx6m, com 3 metros de pé direito, lona anti-chamas branca, formato “chapéu 
de bruxa”. (locação para diária 

200 Unid. 
  

9 
Filmagem do evento com 3 câmeras (sendo1 na GRUA) e transmissão simultânea para 2 telões de 4x3 
metros de tela (imagem) com estrutura em treliça de 4x6 metros com projetores de 2500 lumens e unidade 
móvel de gravação, com produção de DVD do evento  - (locação diária. 

8 Unid. 
  

10 
Locação de tendas tamanho 6mx6m, com 3 metros de pé direito, lona anti-chamas branca, formato “chapéu 
de bruxa”. (locação para diária 

100 Unid. 
  

11 
Locação de tendas tamanho 4mx4m, com 3 metros de pé direito, lona anti-chamas branca, formato “chapéu 
de bruxa”. (locação diária. 

100 Unid. 
  

12 

Locação de Gride: 80 metros de estrutura de alumínio especial Q-30 ou similar de 1, 2, 3, e 4 metros, 16 box 
truss, 04 corner box, 04 dobradiças para box, 08 corner para Q 30; Parafusos/arruelas: 04 bases para Q 30 ou 
similar, 04 sleeves para Box, 04 sleeves para Q 30 ou similar; Talhas /Motores: 08 talhas manuais de 1 
tonelada, 24 cintas de 1 tonelada; Acessórios: Fiação/Acessórios: cabos de AC compatíveis para ligação dos 
sistemas de iluminação, distribuidores de energia, extensões, cabos de comando dimensionados para 
interligação dos equipamentos.(locação diária. 

8 Unid. 
  

13 
Locação de Tenda de alumínio em q30, duas águas, no tamanho mínimo de 14m x 12m, com 8 pés de 6 
metros de pé direito cada, com cobertura em lona branca. (locação diária 

3 Unid. 
  

14 Contratação de locutor profissional – (locutor, com experiência, com no mínimo 05 anos de carreira. (diária) 12 Unid. 
  

15 
Hospedagem para bandas e produção, através de apartamento, incluindo banheiro, televisão, ventilador e 
café da manhã. 

400 Unid. 
  

16 

Alimentação para bandas e produção, contendo:Porcionamento: A refeição deve ter peso final mínimo de 
aproximadamente 800 gramas, sendo: 240 gramas de arroz, 140 gramas de feijão, 220 gramas de carne e 
200 gramas de guarnição.- Guarnição: purê de batata, angú, espaguete, virado de abobrinha, moranga 
ensopada, farofa enriquecida, talharim água e óleo, inhame ensopado, creme de milho, virado de couve, 
vagem com ovos, batata palha, parafuso gratinado, batata baroa ensopada, farofa de banana, canjiquinha, 
mandioca ensopada. Tipos de carnes: Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, cupim, 
lagarto, músculo, paleta, patim e picanha. Suína: bisteca, lombo e pernil. Frango: filé de peito, sobrecoxa e 
coxinha da asa.Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham espinhos e ossos. Salada: cenoura 
cozida e couve, beterraba com pepino, couve flor/tomate, milho com alface, vinagrete, cenoura ralada com 
almeirão, salada verde, tomate com couve. 

500 Unid. 
  

17 
Cerimonial e Produção do evento - compreendendo, equipe de apoio para realização das tarefas na relativas 
a organização do evento, Acompanhamento da montagem do espaço onde acontecerá o evento, supervisão 
de serviços contratados, assistência e disponibilidade durante todo o evento, manutenção do camarins com as 

10 Unid. 
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seguientes bebidas; 40 água mineral 500ml para cada camarin, 40 suco de frutas com 200ml, 40 unidades de 
água de coco caixinha com 200ml para cada camarin, refrigerante (coca-cola, fanta, guaraná) sabores 
variados, whisk cavalo branco, whisk chivas 12 litros, Red label. Compreendo, fornecimento de lanches, 20 
pizzas para atender os artistas, 10 centos de salgados (mini), 500 mistos (pão de forma presunto e 
mussarela), bandejas de frios, 20kg de frutas variadas para cada dia (banana, maçã, laranja, pera, uva), em 
atendimento a programação de apresentação dos shows musicais, conforme grade do evento. Diária 

18 
Divulgação volante do evento, em veiculo adequado inclusive plotado. Sendo todas as despesas por conta do 
contratado, inclusive o plotter. 

200 Unid. 
  

19 
Divulgação em Radio locais e regionais, no mínimo em 05 cidades vizinhas com no mínimo 10 inserções 
diárias, duração das chamadas de 60 Segundos Diária 

200 Unid. 
  

20 

Serviços de Segurança para Apoio não armada para controle de acesso, revistas pessoais e segurança 
preventiva a fim de garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio dentro dos locais 
dos eventos, devidamente uniformizados e identificados, Profissional/Dia, as despesas de transporte, 
hospedagem e alimentação inclusas. 

50 Unid. 
  

21 

Divulgação visual por meio de cartazes Couche Formato 2 quantidade mínima de 400 unidades e Mini dor 
quantidade mínima de 100 unidades. para afixação em locais estratégicos para divulgação do evento. 
Incluindo a produção artística e fixação nas diversas localidades, a serem identificadas pela equipe de 
organização do evento 

300 Unid. 
  

22 
Serviços de Brigadista de incêndio para emergências em eventos  afim de garantir a  a integridade do 
patrimônio e das pessoas dentro dos locais dos eventos, devidamente uniformizados e identificados, 
Profissional/Dia, as despesas de transporte, hospedagem e alimentação inclusas. 

40 Unid. 
  

23 
Locação de veiculo com condutor: tipo van com capacidade mínima para 16 lugares, cor linha de produção. ar 
condicionado. direção hidráulica ou elétrica, para a disposição da produção do artista e músicos. 

5 Unid. 
  

24 

Locação de 2 painéis de Led:  (indoor), com 16 placas de led 0,96x0,96m, para formação de 2 painéis, no 
tamanho de 2 x 4 metros, resolução alta definição real de 10mm smd, estrutura de treliça para sustentação 
(em alumínio), processador de vídeo com entradas: vga, hdmi, dvi, rca, vídeo composto, placa controladora 
com duas saídas, central de transmissão ao vivo com duas câmeras, para gravação e transmissão ao vivo. 

4 Unid. 
  

25 
Serviços de Carregadores: O profissional tem a função de realizar cargas e descargas de equipamentos em 
geral antes, durante e depois do evento, entre outras funções pertinentes. 

10 Unid. 
  

26 

Serviços de locação de camarim; Locação de Camarim medindo 5x5m ALUMIPAC (similar ou marca 
referência). Com piso elevado em paletes. de madeira antiderrapante revestido e moldurados em alumínio, 
com carpete do tipo fademac, paredes com painéis TS dupla face branco com 4 mm de espessura, 
emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor natural leitosa de 
alumínio anodizados, iluminação com no mínimo duas lâmpada de 100 Watts cada ou equivalente e uma 
tomada. 

8 Unid. 
  

27 Locação de extintores pó quimico BC, 06 KG e água 10 lts. 100 Unid. 
  

VALAR TOTAL 
 

 
Observações Importantes: 

• Conforme dispõe o item 7 do Edital – Proposta, a licitante deverá preencher o arquivo 
eletrônico da “Proposta de Preços”, constante das orientações do site da empresa de 
sistemas “E&L” e acessar o link: 
http://www.el.com.br/elnew/downloads/proposta_comercial_automatica.zip, e preencher 
com as seguintes informações: marca e preço unitário do produto, validade, prazo e 
condições de pagamento e dados bancários. 
 

• Participação Exclusiva para Microempresa, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas 
conforme inc I, art. 48 da lei complementar 123/06; 

  
Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 
• Submete-se a todas as condições do Edital de Pregão Presencial para Registro de 

Preços Nº:004/2018 e seus respectivos anexos; 
• Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 
• A entrega dos produtos deverá acontecer na sede do município contratante. 
• A validade da proposta é de 60 dias. 

 
_______________, _____ de _____________ de 2018. 

 
 

___________________________ 
Carimbo CNPJ/MF- 

Assinatura e identificação do Representante Legal 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
A empresa _______________,  inscrita no CNPJ ou CPF sob o  

n°________________________ , com sede  (endereço completo da sede da empresa ou 

do licitante – pessoa física) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios no 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:004/2018 do Município de São Geraldo da 

Piedade, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 
 
 

____________, ______ de _____________ de 2018. 
 
 
 

 
(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

 (assinatura) 
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ANEXO IV 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº:005/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:004/2018 
(Papel timbrado da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

  
 
...................................................., inscrito no CNPJ n° .............................., por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de 

Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., DECLARA, para fins 

do dispostos no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
___________________, ____de ________ de 2018. 
 

 
 
 

(Representante Legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº:005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:004/2018 

 
CREDENCIAMENTO 

 
PROCURAÇÃO 

 
 
A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com sede à 

_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato representada 

pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplo poderes para, 

junto ao Município de São Geraldo da Piedade, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Licitatório Nº:005/2018, na Modalidade Pregão 

Presencial para Registro de Preços Nº:004/2018, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso. 

 
 

______________, ___ de _________ de _____. 
 
 
 
 
 

(Reconhecer firma) 
 
 
 
 
 
* Este documento deverá ser apresentado a Pregoeira no momento do Credenciamento, acompanhado 
do ato constitutivo e documento de identidade. 
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ANEXO VI 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº:005/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:004/2018 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE5 

 
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________________, 

portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como ________________________________ (incluir a condição da 

empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 

deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da citada lei. 

 

[   ] Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 
____________________, ___ de _________________ de 2018. 
 
 
 

__________________________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 

                                                           
5IMPORTANTE: 
1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, assinalando uma das condições em epígrafe. 
2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação 
da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06. 
3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou inverídica sujeitará a licitante as Sanções 
Administrativas previstas no item 21 deste edital, bem como sanções penais cabíveis. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2018. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº:005/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:004/2018 
 
PREÂMBULO 

 
Aos __ dias do mês de ________ de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de São Geraldo 
da Piedade, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
deliberação da Ata do Pregão Presencial Nº:004/2018 do respectivo resultado homologado, 
publicado em __/__/2018, que vai assinada pelo Prefeito do Município de São Geraldo da 
Piedade e pelos representantes legais dos licitantes classificados para registro de preços, 
todos qualificados e relacionados abaixo, a qual será regida pelas regras e condições 
constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DA PIEDADE - MG, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o nº. 18.307.470/0001-68, com sede na Rua José de Oliveira Costa, 185 - centro, nesta 
cidade, CEP:39.723-000 neste ato representado pelo Prefeito Sr. Ozanam Oliveira de 
Farias, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-7.281.207 SSP/MG, CPF 
nº 976.152.006-44, residente e domiciliado nesta cidade de São Geraldo da Piedade - MG, 
adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 
DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo doravante 
denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Nº:005/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:004/2018, e de 
conformidade com Lei Federal nº. 10.520/02; Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Complementar 
nº. 123/2006, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município, 
observada a ordem de classificação, o preços do fornecedor registrado a seguir 
relacionado, objetivando a contratação de empresas para prestação dos serviços de 
organização, produção, realização e colocação de materiais para ações diversas em festas 
tradicionais realizadas pelo município, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
1.1. Fornecedor(es) 
 
Empresa __________________, CNPJ nº. ____________, com sede à Rua 
__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, 
representada por Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado civil), residente e 
domiciliado(a) em ________, RG n. _________ SSP/__, CPF n. _____________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FINALIDADE – O objeto deste instrumento é o 
Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
contratação de empresas para prestação dos serviços de organização, produção, realização 
e colocação de materiais para ações diversas em festas tradicionais realizadas pelo 
município, conforme especificados no quadro abaixo. 
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1.1. A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, na futura contratação de empresas para prestação dos 
serviços de organização, produção, realização e colocação de materiais para ações 
diversas em festas tradicionais realizadas pelo município, conforme especificado no Termo 
de Referência, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos. 

 
1.2. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 

 
1.3. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ________ 
(___________________) correspondente aos itens descritos na planilha abaixo: 
 

ITEM QUANT UNIDADE PRODUTO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

       

       

       

       

       

       

 TOTAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO – A obrigação de 
fornecimento dos produtos e equipamentos e serviços previstos no respectivo edital de 
licitação e proposta comercial, que ficam fazendo parte integrante e indissociável do 
presente instrumento. 
 
2.1. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo da Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de 
preços a ele integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado 
fornecer para o Município o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, na 
quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA QUARTA – ACRÉSCIMO – Na hipótese de acréscimo significativo das 
quantidades estimadas do objeto constante da Ata de Registro de Preços, o 
Compromissário Fornecedor deverá providenciar meios para atender o Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREFERÊNCIA – O Município não estará obrigado a adquirir do 
Compromissário Fornecedor uma quantidade mínima dos produtos, objeto do presente 
compromisso, ficando o seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da 
forma de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS – A Prefeitura Municipal de São 
Geraldo da Piedade poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com outros 
fornecedores aquisição dos produtos  objeto do presente compromisso, vedada, todavia, 
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qualquer contratação destes por preços superiores aos que poderiam ser obtidos do 
Compromissário Fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORNECIMENTO – Sempre que necessitar, ao longo de todo o 
período de validade da Ata de Registro de Preço o Município convocará o Compromissário 
Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aperfeiçoe os instrumentos por ela 
pretendidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ORDEM DE FORNECIMENTO – As ordens de fornecimento ou 
instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula antecedente serão consideradas, para 
todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente compromisso. 
 
CLÁUSULA NONA – ESPECIFICAÇÕES – As ordens de fornecimento ou instrumento 
equivalentes, descritos na Cláusula anterior deverão conter: 
 
9.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira 
certificada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
 
9.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor; 
 
9.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 
 
9.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa; 
 
9.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços; 
 
9.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CONVOCAÇÃO – Será facultada ao Município convocar o 
Compromissário Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios de fornecimento 
quantos forem necessárias para o atendimento de suas necessidades, respeitado o 
disposto na cláusula quarta. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NÃO COMPARECIMENTO – O não comparecimento 
injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na cláusula sétima para o 
aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento, será considerado como fato 
qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na 
legislação em vigor e no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os 
valores do objeto do presente, serão os constantes da proposta do vencedor e os 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
12.1. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura, de 
acordo com a Nota de Empenho, indicando o objeto, quantidade, preço unitário e preço 
total.  
12.2. O pagamento não será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
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inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária.  
 
12.3. Quando houver necessidade, fica resguardado à Prefeitura Municipal de São Geraldo 
da Piedade o direito de solicitar quantos equipamentos forem necessários para atendimento 
às suas atividades. 
 
12.6. Aquele que por ocasião da execução do objeto licitado, deixar de atender algum dos 
quesitos obrigatórios constantes do Termo de Referência, deverá ser substituído de 
imediato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 
 
12.7. O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória da licitante vencedora, por meio de consulta "on-line" feita pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento ou mediante a apresentação da 
documentação obrigatória (FGTS e INSS), devidamente atualizada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 
REVISÃO DE PREÇOS – Os preços não serão objeto de atualização financeira por via da 
aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer 
natureza, dentro do prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou 
comprovado desequilíbrio financeiro do mercado petrolífero. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORNECIMENTO – O fornecimento do objeto do 
presente compromisso de fornecimento deverão ser realizados pelo Compromissário 
Fornecedor de acordo com ordem de fornecimento, obedecidas às instruções relativas a 
dia, horário e demais condições. 
 
14.1. O Compromissário Fornecedor terá 24 (vinte e quatro) horas, contados da retirada da 
Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, para contestá-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INSPEÇÕES E TESTES – O custo com as inspeções, 
testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, 
indispensáveis para a comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento 
correrão por conta do Compromissário Fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ESPECIFICAÇÕES – Estando os serviços, materiais, 
produtos e equipamentos em desacordo com as especificações e condições detalhadas no 
Edital, na Ata de Registro de Preços e na proposta o Compromissário Fornecedor deverá 
retira-los do local onde se encontrarem armazenadas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação para assim proceder, sob pena de configuração da inexecução das 
obrigações assumidas no presente instrumento, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO – Não será admitida, a qualquer 
título, a subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, sem expressa 
anuência da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – O atraso na entrega, 
sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5 % do valor do contrato por 
dia de atraso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – REINCIDÊNCIA – Ocorrendo o atraso no fornecimento por 
duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, a multa a ser aplicada será de 0,5% do 
valor do contrato por dia de atraso, limitando-se a 10% (dez por cento). 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA INEXECUÇÃO – A inexecução total ou parcial do presente 
compromisso de fornecimento acarretará na tomada as seguintes sanções contra 
Compromissário Fornecedor: 
 
20.1. Advertência; 
 
20.2. Multa; 
 
20.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – MULTA – O atraso na fornecimento de qualquer 
parcela do objeto sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5% do valor 
da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso; 
 
21.1. O atraso reiterado no fornecimento sujeitará o compromissário à multa de mora de 
0,5% do valor da Ordem de Fornecimento contrato, por dia de atraso; 
 
21.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 
10% (dez por cento) do valor total do compromisso do fornecimento; 
 
21.3. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido 
sujeitará o compromissário fornecedor a multa de 0,5% do valor total estimado para o 
presente fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
 
21.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla 
defesa, com todos os meios a eles inerentes; 
 
21.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem Compromissário 
Fornecedor da plena execução dos fornecimentos contratados.  
 
21.6. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento. 
 
21.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DEFESA – Será garantido ao Compromissário 
Fornecedor o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste 
compromisso. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – RESCISÃO DO COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO POR ATO UNILATERAL – A rescisão administrativa do presente 
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compromisso de fornecimento por ato unilateral da Prefeitura obedecerá ao disposto no 
parágrafo único do art. 78, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL – Para efeitos 
obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão para o Registro de Preços 
Nº:004/2018, quanto às propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de Registro de 
Preços, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e 
condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumento contratuais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao 
presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Virginópolis/MG, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 
fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas 
instrumentárias para que produza jurídicos e legais efeitos. 
 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade - MG, ___ de ____________ de 2018. 
 
 
 
______________________________________          

OZANAM OLIVEIRA DE FARIAS 
Prefeito do Município de São Geraldo da 

Piedade 
Órgão Gerenciador 

______________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 

 
TESTEMUNHAS: 

Nome: _______________________  Nome: ________________________ 

CPF:__________________________  CPF:__________________________ 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Processo Licitatório Nº:005/2018 
Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº:004/2018 
Termo de Contrato Administrativo Nº:______/2018 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DA PIEDADE E, DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA _______________ PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUÇÃO DE EVENTOS, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO Nº:004/2018. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DA PIEDADE - MG, Estado de Minas Gerais, CNPJ: 
18.307.470/0001-68, endereço, neste ato representada pelo Prefeito Sr. Ozanam Oliveira de 
Farias, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-7.281.207 SSP/MG, CPF nº 
976.152.006-44, residente e domiciliado nesta cidade de São Geraldo da Piedade - MG, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, localizada 
na(o) _________________________________, neste ato representada pelo seu 
________________, Sr. ___________________, portador da Carteira de Identidade nº 
__________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, doravante 
denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Licitatório Nº:005/2018, 
referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:004/2018, resolvem celebrar o 
presente Contrato, para fornecimento dos produtos e locações, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 10.520/2002, na Lei 8.666/1993, no Decreto Municipal que regulamenta o 
Registro de Preço no âmbito Municipal, nas demais legislações pertinentes, em suas alterações 
posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se 
sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresas para prestação dos serviços 
de organização, produção, realização e colocação de materiais para ações diversas em festas 
tradicionais realizadas pelo município, correspondente aos itens descritos na planilha abaixo: 
 

ITEM QUANT UNIDADE PRODUTO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

       

       

       

       

 TOTAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA - O Contrato vigorará a contar de sua assinatura 
pelas partes até o dia 31 de dezembro de 2018. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - A contratada fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem pelo 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com que preceitua o art. 65, § 1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA REALIZAÇÃO - Para a realização do evento fica condicionada a 
“Ordem de Serviço” emitida previamente pela Administração. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO - O valor do presente contrato fica fixado em R$ .............. 
(...............................). As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato 
correrão por conta das seguintes dotações:  
 

CÓDIGO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA FONTE DE RECURSO 

   

   

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO - Não será permitido reajustamento de preços. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado 
pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, que deverá estar 
acompanhada da cópia da CND (Certidão Negativa de Débito) do FGTS e do INSS, condição 
esta indispensável para efetuar o pagamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES - Pelo não cumprimento das condições 
estabelecidas no ajuste, a Contratada fica sujeita, a critério da Administração e garantida a 
defesa prévia, as seguintes penalidades sem prejuízo daquelas previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93: 
 
8.1. Nos termos do art. 86 da Lei no 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração pública, garantida a prévia 
defesa, aplicará contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 
 
8.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 
8.4. Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
 
8.5. Aplicadas as multas, a administração descontará do primeiro pagamento que fizer a 
Contratada, após a sua imposição. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser: 
 
9.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº8.666/93; 
 
9.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência 
da administração. 
 
9.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas no item 8.3. 
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9.4. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
9.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº8.666/93, 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido. 
 
9.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as conseqüências 
previstas nos art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES - A CONTRATADA deverá manter-se, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
 
10.1. A CONTRATANTE fica obrigada a providenciar por sua inteira e exclusiva 
responsabilidade civil e financeira, todas as licenças e alvarás necessários à realização do 
espetáculo, inclusive junto ao Juizado da Infância e Juventude, aos Órgãos de Censura de 
Diversões Públicas, das Instituições Arrecadadoras de Direitos Autorais (ECAD), associadas ou 
independentes e a todas as demais entidades que possam interferir de maneira direta ou 
indireta, na realização ou no resultado do evento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Este contrato será regido 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei 10.520/02 e pelo Decreto Municipal que 
regulamenta o Pregão no âmbito Municipal e está diretamente vinculado ao Processo Licitatório 
Nº:005/2018. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao presente 
compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Virginópolis/MG, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente Contrato, nos termos do art. 60 da Lei n.º 8.666/93, que, lido e achado conforme, é 
assinado em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via sido 
arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato. 
 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade - MG,....... de ....................... de 2018 
 

 
 

OZANAM OLIVEIRA DE FARIAS 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome ______________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: ____________________________      CPF: ___________________________ 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

(CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NA 

SOLICITAÇÃO) 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº:004/2018 

 
 
 

EMPRESA: ___________________________________________________. 
 
ENDEREÇO COMPLETO: _______________________________________. 
 
CNPJ/MF DA EMPRESA: _________________ 
 
TELEFONE: (__) _________________   FAX:_________________________ 
 
E-MAIL: _______________________________                 
 
 

Recebi do Município de São Geraldo da Piedade, cópia do Edital do Pregão para Registro 

de Preços Nº:004/2018, cujos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação serão recebidos pela Pregoeira às 14h00 do dia 27/02/2018, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações, situado á Rua José de Oliveira Costa, 185 – centro – 

São Geraldo da Piedade - MG. 

 
Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade - MG,  ____ de ____________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ: _________________ 
 
 
 

 
Nome Legível: _______________________________________ 
 

 
 


